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LEI MUNICIPAL Nº 5.263, DE 20 DE JUNHO DE 2018 

 

                                                                               -   Implanta o “Certificado de Qualidade 

Alimentar” para os estabelecimentos comerciais 

do Município que trabalham com comida pronta, 

e dá outras providências.                         

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeita Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º Fica instituído no Município de Tatuí, o “Certificado de Qualidade 

Alimentar”, destinado a premiar os estabelecimentos comerciais que trabalham com 

comida pronta e zelam pela qualidade da mesma. 

 

  Art. 2º O certificado poderá ser concedido após avaliação a ser feita pelo 

Órgão Competente que poderá valer-se da colaboração de profissionais ligados à área de 

segurança alimentar, sejam de órgãos públicos ou privados. 

 

   Art. 3º As empresas interessadas poderão pleitear a concessão do 

certificado tão logo a Lei entre em vigor e seja divulgada no município. 

 

   Art. 4º O Certificado terá validade de um ano, contando da sua concessão. 

Após a vigência a empresa beneficiada poderá pleitear sua renovação, que ficará 

condicionada a nova avaliação. 

 

   Art. 5º O Executivo determinará os atos necessários para regulamentação 

e execução da presente Lei. 

 

   Art. 6° As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

  Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 20 de Junho de 2018. 

 

 

MARIA JOSÉ P.V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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